AR

MATO GROSSO
RESOLUGAO AD REFERENDUM N° 791 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispbe sobre a realizagcao da Campanha de Regularizagao
Financeira — OAB/MT 2025 (REFIN 2025) e estabelece os
parametros para parcelamento e concessdo de descontos

aplicaveis aos débitos junto a OAB/MT.”

A DIRETORIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SEGAO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuicdes que lhe sdo conferidas pelo art. 31,

XVIII do Regimento Interno,

CONSIDERANDO a realizagdo de campanha cuja finalidade é
criar oportunidade exclusiva e temporaria para que os inscritos regularizem suas pendéncias
financeiras, mediante condicbes especiais de parcelamento e concessdo de descontos

diferenciados, de modo a ampliar a adeséo e viabilizar a recuperagao de créditos em aberto;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer parametros
especificos para a regularizagdo de débitos judicializados, de modo a conferir maior segurancga
juridica, transparéncia e eficiéncia na recuperacéo desses valores, preservando, ao mesmo

tempo, o interesse da instituicao e a possibilidade de composicao favoravel aos inscritos;

CONSIDERANDO que os parametros ora propostos foram
definidos de forma responsavel, de maneira a n&o gerar 6nus a OAB/MT, mas, ao contrario,
contribuir para a diminui¢cao significativa da inadimpléncia, fortalecendo a saude financeira da
instituicdo e garantindo maior equilibrio econdmico para o cumprimento de suas fungdes

institucionais;
RESOLVE:
Art. 1° Realizar a Campanha de Regularizagado Financeira perante a OAB/MT, cuja adeséo

podera se dar no periodo de 10 de novembro de 2025 a 27 de novembro de 2025, e sera
regido pelo disposto nesta Resolugéo.
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§ 1° O programa abrange os débitos vencidos e n&o quitados até 31 de dezembro de 2024, e

obedecera aos parametros maximos de descontos e parcelamentos, de acordo com a forma de

pagamento escolhida pelo aderente, conforme disposto nos artigos 2° e 3° desta Resolugéo.

§ 2° Até a data da concessao do parcelamento, incidirdo sobre o débito principal os seguintes
encargos moratorios: |) corregcdo monetaria (INPC/IBGE); Il) juros de mora (1% ao més) e lll)
multa (2%).

§ 3° No prazo do parcelamento, ndo incidirdo juros pré-fixados a taxa de 1% ao més.

§ 4° O deferimento do pedido de parcelamento dos débitos esta condicionado a observancia
dos seguintes critérios:

a) confissdo da totalidade do débito pelo interessado;

b) o valor minimo de cada parcela é de R$ 300,00 (trezentos reais);

c) o atraso no pagamento de qualquer parcela mensal implicara a perda dos beneficios ou
descontos eventualmente concedidos, sujeitando o débito a incidéncia de juros de mora de 1%
(um por cento) ao més, multa de mora de 2% (dois por cento) e corregdo monetaria pelo

INPC/IBGE, até sua quitacdo integral.

§ 5° Para os débitos ja cobrados pela via judicial, o acordo devera ser efetuado perante a
Procuradoria Juridica da OAB/MT, sendo que a adocdo das providéncias nos autos do

processo sera realizada pela Procuradoria.

§ 6° Quanto aos débitos nao judicializados langados em certidao de divida, o acordo devera ser
realizado perante a Procuradoria Juridica da OAB/MT, que adotara a medidas necessarias para

acompanhar o cumprimento.

§ 7° Os procuradores juridicos/advogados do quadro da OAB/MT, ficam autorizados a
efetuarem a cobranga de honorarios advocaticios, seja em razdo de processo judicial
distribuido, seja em razao de cobranca administrativa (de débitos ja inclusos langados em
certidao de divida), até 10% do valor do debito, podendo os mesmos transigirem acerca do seu

recebimento.

Art. 2° Aplicam-se aos débitos objeto de cobranga pela Procuradoria Juridica da OAB/MT os
seguintes critérios de desconto sobre juros de mora e multa incidentes sobre débitos em

atraso, durante a Campanha de Regularizagéo Financeira:
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Possibilidades de Descontos
pagamento Juros de mora Multa
01x no boleto bancario
ou em até 12x no cartao 100% 100%

de crédito;

3 — 6 parcelas no boleto
bancario ou até 15x no 80% 80%

cartao de crédito;

7 — 12 parcelas no
boleto bancario ou até 60% 60%

18x no cartdo de crédito;

13 — 24 parcelas no
boleto bancéario ou até 40% 40%

20x no cartao de crédito;

Art. 3° Aplicam-se aos débitos objeto de cobranga pela Tesouraria da OAB/MT os seguintes
critérios de desconto sobre juros de mora e multa incidentes sobre débitos em atraso, durante a

Campanha de Regularizagao Financeira:

Possibilidades de Descontos

pagamento Juros de mora Multa

01x no boleto bancario
ou até 05x no cartdo 100% 100%
de crédito;

3 — 6 parcelas no
boleto bancario ou até
80% 80%
12x no cartdo de

crédito;

7 — 12 parcelas no
) 60% 60%
boleto bancario;

13 — 24 parcelas no
) 40% 40%
boleto bancério;

Art. 4° A Tesouraria da OAB/MT devera divulgar os beneficios concedidos pela presente Resolugao e

implementar a estrutura necessaria para a consecugao dos objetivos da mesma.
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Art. 5° Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagédo no site da OAB/MT, com vigéncia

apenas durante a Campanha de Regularizagdo Financeira - OAB/MT 2025, que compreende o
periodo de 10 de novembro de 2025 a 27 de novembro de 2025.

Cuiaba/MT, 17 de outubro de 2025.

VANE SANTIN
ice-Presidente
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JOSEMAR "ﬂ' NO DOS SANTOS

Seécretario-Geral

ALINE LUCIANA DA SILVA VELHO
Secretaria-Geral Adjunta

Av. Dr. Mario Cardi Filho, s/n — CPA — Tel.: (065) 3613-0901 — CEP: 78049-914 — Cuiaba — MT
E-mail: presidencia@oabmt.org.br - Site: http://www.oabmt.org.br



mailto:presidencia@oabmt.org.br

